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Comissão Gestora do Processo Seletivo 

 
PORTARIA Nº 03/2026/COMISSÃO GESTORA, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 

 

A Comissão Gestora do Processo Seletivo Turma Especial Pronera – Curso de Graduação em Engenharia Agronômica, da Universidade 

Federal do Vale do São Francisco, no uso das atribuições legais estabelecidas pelo Edital 05/2026, resolve:  

1. TORNAR PÚBLICO o resultado contendo as notas atribuídas às avaliações das cartas de intenções referentes ao Processo Seletivo 

Turma Especial Pronera – Curso de Graduação em Engenharia Agronômica e, conforme nominata anexa, parte integrante desta Portaria;   

2. INFORMAR que os RECURSOS contra o resultado da avaliação das cartas de intenções poderão ser apresentados exclusivamente 

via Sistema PS (https://www.sistemas.univasf.edu.br/ps), desde que devidamente fundamentados e justificados, até às 23h59min de 

29/03/2026;  

3. INFORMAR que o RESULTADO DO RECURSO contra o resultado da análise da carta de intenções será publicado no Sistema PS 

(https://www.sistemas.univasf.edu.br/ps) no dia 30/03/2026. 

 

Juazeiro- BA, 27 de março de 2026. 

 

PROF. DR. PEDRO ROBINSON FERNANDES DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão Gestora Processo Seletivo Discente 

Turma Especial Pronera Edital 05/2026 
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RELAÇÃO DO NÚMERO DE INSCRIÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) E NOTAS 

 

CLASS. INSCRIÇÃO  NOTA 

1 48384 9,56 

2 48270 9,52 

3 48352 9,46 

4 48412 9,44 

5 48351 9,38 

6 48832 9,38 

7 48260 9,36 

8 48433 9,26 

9 48391 9,23 

10 48884 9,22 

11 48341 9,18 

12 48743 9,12 
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13 48860 9,02 

14 48441 9,00 

15 48366 8,98 

16 48382 8,94 

17 48425 8,88 

18 48411 8,84 

19 48912 8,84 

20 48398 8,80 

21 48682 8,80 

22 48428 8,76 

23 48449 8,76 

24 48469 8,76 

25 48681 8,74 

26 48885 8,72 

27 48385 8,65 

28 48854 8,64 
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29 48836 8,62 

30 48906 8,62 

31 48917 8,58 

32 48408 8,56 

33 48857 8,54 

34 48839 8,54 

35 48448 8,52 

36 48457 8,52 

37 48756 8,52 

38 48850 8,52 

39 48354 8,44 

40 48402 8,43 

41 48407 8,43 

42 48442 8,40 

43 48376 8,38 

44 48367 8,38 
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45 48845 8,38 

46 48631 8,32 

47 48766 8,32 

48 48671 8,30 

49 48921 8,26 

50 48401 8,20 

51 48737 8,19 

52 48907 8,16 

53 48891 8,14 

54 48900 8,10 

55 48246 8,07 

56 48414 8,06 

57 48386 8,05 

58 48405 8,05 

59 48897 8,04 

60 48357 8,02 
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61 48859 8,02 

62 48876 8,02 

63 48636 8,00 

64 48805 7,98 

65 48873 7,98 

66 48915 7,90 

67 48669 7,76 

68 48334 7,70 

69 48429 7,70 

70 48399 7,68 

71 48919 7,60 

72 48879 7,52 

73 48404 7,50 

74 48849 7,24 

75 48887 7,18 

76 48858 6,98 
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77 48880 6,96 

78 48310 6,94 

79 48828 6,84 

80 48923 6,84 

81 48852 6,72 

82 48521 6,66 

83 48438 6,62 

84 48889 6,48 

85 48390 6,45 

86 48381 6,16 

87 48423 3,58 

88 48192 2,00 

89 48284 2,00 

90 48329 2,00 

91 48359 2,00 

92 48372 2,00 
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93 48374 2,00 

94 48375 2,00 

95 48379 2,00 

96 48493 2,00 

97 48675 2,00 

98 48790 2,00 

99 48866 1,80 

100 48413 1,60 

101 48908 1,60 

102 48855 1,20 

103 48570 1,00 

104 48851 1,00 

105 48870 1,00 

106 48787 0,60 

107 48387 0,00 

 

Fim da listagem 


